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  FICHA DE CARACTERIZAÇÃO - ATIVIDADES  
 

OBS 1: PREENCHA CORRETAMENTE TODOS OS CAMPOS. 

NÃO PROMOVA ALTERAÇÕES NO FORMULÁRIO (INCLUSÃO, EXCLUSÃO E AFINS), SOB PENA DE RECUSA DA ANÁLISE DO PROCESSO E 

CONSEQUENTE INDEFERIMENTO/ARQUIVAMENTO. 

OBS 2: PREENCHA TODOS OS CAMPOS 

QUANDO UMA PERGUNTA NÃO SE ADEQUAR AO PREENCHIMENTO, INDICAR COMO RESPOSTA “NÃO SE APLICA”. 

É EXPRESSAMENTE PROIBIDO QUALQUER TIPO DE INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
 

1. EMPREENDIMENTO 

Nome fantasia M I L  M E T A L                       

Atividade executada F A B R I C  A Ç Ã O  D E  E S Q U A D R I A  D E   

M E T A I S                               

                                    

                                    

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI? (    ) SIM ( X ) NÃO 

Nº DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL – DAM (TAXA PELO SERVIÇO) 2021.02642202-40 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL / PROPRIETÁRIO 

Nome V I C E N T E  C A E T A N O  D A  S I L V A  F I L H O   

CPF 5 4 1 2 6 2 3 1 3 1 5   RG 3 1 2 2 0 9 1 9 6         

Tel. Fixo              Tel. Celular 8 5  9 8 7 8 3 - 0 8 0 9  

E-mail V F M I L M E T A L @ G M A I L . C O M             

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO / PROCURADOR 

Nome                                 

Tel. Fixo              Tel. Celular               

E-mail                                 

4. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE 

Área do terreno (atualizada): 100,00m2 Área Construída (Atualizada): 95,24 M2 

Imóvel de esquina? (    ) sim (  X ) não Nº de funcionários 03 

Dias e horário de funcionamento SEGUNDA A SEXTA : 08 ÁS 12:00 / 14 ÁS 17:30 HORAS 

SABADO: 08 ÁS 12:00 HORAS 

5. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE 

5.1 Informar os serviços/atividades REALIZADAS e DESCREVER o PROCESSO PRODUTIVO de execução das tarefas desenvolvidas no 
empreendimento 

APLAINAMENTO, TORMAMENTO, FUSAMENTO, FURAÇÃO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS, CORTES DE PEÇAS, FIXAÇÃO DE PARAFUSOS E 

ETC. 
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5.2 Especificar os SETORES existentes no empreendimento: por exemplo (escritório, setor administrativo, financeiro, abrigo para os resíduos, área 
de produção, estoque, recepção...dentre outros). 

1. RECEPÇÃO 

2. ÁREA DE PRODUÇÃO 

3. BANHEIRO 

 

 

 

 

 

5.3 Resíduos gerados 

(    ) Não perigoso - INFERIOR a 100litros/dia * Obrigatório aprovar o PGRS e possuir abrigo de 
resíduos, conforme Lei Municipal nº 8.408/1999 
alterada pela Lei   Municipal   nº   10.340/2015: 
se gerar resíduos não perigoso (comum) com 
volume igual ou superior a 100litros/dia, e 
perigoso/saúde independente de quantidade. 

( X ) Não perigoso – IGUAL ou SUPERIOR 
a100litros/dia 

Possui abrigo de resíduos? ( x ) sim (    ) não 

(  x  ) Perigoso (independente de quantidade) Possui abrigo de resíduos? (   x ) sim (    ) não 

  * Não possuir abrigo de resíduos adequado para o 
armazenamento torna o empreendimento 
passível de multa, conforme Lei Municipal nº 
8.408/1999 alterada pela Lei Municipal nº 
10.340/2015; 

(     ) Resíduos dos serviços de saúde 
(independente de quantidade) 

Possui abrigo de resíduos? (    ) sim (    ) não 

  * O abrigo de resíduos deverá seguir as diretrizes 
da Instrução Normativa SEUMA 03/2020. 

5.4 Possui chaminé? 

(    ) sim (    ) não ( X ) não se aplica  Se sim, quantidade: 

Possui filtro lavador de gases? (     ) sim (    ) não ( X ) não se aplica     

Se sim, o filtro permanece ligado durante todo o tempo que a chaminé está sendo utilizada? (    ) sim (    ) não 

Combustível/fonte de energia (    ) Lenha (     ) Carvão (    ) Briquete (     ) Diesel ( ) GLP 
utilizada   (     ) Outro. Especificar:    

Forma de acondicionamento/armazenamento do combustível  

 

5.5 Possui gerador? 

(    ) sim ( X ) não (    ) não se aplica  Se sim, quantidade: 

Combustível/fonte de energia utilizada (    ) Diesel (    ) GLP 

(    ) Outro. Especificar:    

5.6 Possui caldeira? 

(    ) sim (    ) não ( X ) não se aplica  Se sim, quantidade: 

Combustível/fonte de energia utilizada (    ) Lenha (     ) Carvão (    ) Briquete (     ) Diesel ( ) GLP 

(    ) Outro. Especificar:    

Forma de acondicionamento/armazenamento do combustível  

 

5.7 Possui central de gás liquefeito de petróleo - GLP? 

(    ) sim (    ) não ( X ) não se aplica        

5.8 Possui caixa de gordura? 

(    ) sim ( X ) não (    ) não se aplica        

5.9 Possui veículos movidos à diesel (Veículos de propriedade da Empresa)? 

(    ) sim (    ) não ( X ) não se aplica        

Se sim, especificar 

• Quantidade: 

• Modelo: 
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• Placas: 

 

 

• Local da guarda: 

 

• Local da manutenção: 

 

• Local da lavagem: 

 

5.10 Realiza serviços de abastecimento de veículos da frota no local? 

(    ) sim (    ) não ( X ) não se aplica 

5.11 Realiza serviços de lavagem de veículos / peças automotivas? 

(    ) sim (    ) não ( X ) não se aplica Se sim, possui caixa separadora de água e óleo? (    ) sim (    ) não 

5.12 Realiza serviços de pintura? 

(     ) sim ( X    ) não (     ) não se 
aplica 

Se sim, possui cabine de pintura? (    ) sim (    ) não 

5.13 Realiza serviços de serigrafia? 

(    ) sim (    ) não ( X ) não se aplica 

6. FONTE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

( X ) Rede Pública (    ) Poço Captador (    ) Reuso 

(    ) Outro. Especificar: 

7. SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

( X ) Rede Pública (    ) Fossa Séptica Vala De Infiltração (    ) Fossa Séptica Sumidouro 

(    ) ETE – Estação De Tratamento De Esgoto (    ) Outro. Especificar: 

Se ETE, especificar tipo de tratamento: 

 

8. FONTE GERADORA DE EMISSÃO SONORA/RUÍDO 

8.1 Possui Equipamentos Sonoros (Caixas de Som, Instrumentos Musicais, entre outros)? 

(    ) sim ( X ) não (    ) não se aplica 

Se sim, especificar: 

• Equipamentos Sonoros e respectivas quantidades 

 

 

• Adequação Acústica utilizada para minimizar/evitar que o ruído (som) seja audível fora do estabelecimento (por exemplo, isolado em sala, 
quarto) 

 

 

8.2 Possui Máquinas (Compressor, Prensa, Corrupio, Gerador, entre outros)? 

( X    ) sim (    ) não (    ) não se aplica 

Se sim, especificar: 

• Máquinas e respectivas quantidades 

 

01 FUNALEIRA DE BANCADA 

01 POLICORTE 

01 MAQUINA DE SOLDA 
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• Adequação Acústica utilizada para minimizar/evitar que o ruído (som) seja audível fora do estabelecimento (por exemplo, isolado em sala, 
quarto) 

 

 

9. PROPAGANDA/PUBLICIDADE 

Possui placas, letreiros (ex.: pintura na parede, adesivo, letras fixadas na parede) ou tótens como meio de publicidade e 
propaganda no estabelecimento, os quais possam ser vistos da via pública? 

(    ) sim (    x ) não 

10. ANEXAR FOTOS DA FACHADA E DE TODOS OS AMBIENTES DA EMPRESA (Identificar as fotos por meio de legendas) 

- EM ANEXO - 

11. APRESENTAR LAY OUT DO EMPREENDIMENTO (CROQUI DA ESTRUTURA FÍSICA), INCLUINDO TODAS AS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS POR MEIO DE LEGENDAS. (Caso o espaço a seguir não seja suficiente, anexar folha à parte). 

 

OBSERVAÇÕES 

CHAMINÉ É DIFERENTE DE EXAUSTOR 

- Chaminé: duto que faz comunicação entre dois meios. Geralmente são feitas em alvenaria, no telhado ou isoladas; podem capturar e transferir para outros 
meios as propriedades indesejáveis num meio ambiente, como os fumos e vapores de água de um forno, lareira, churrasqueira e similares. 

- Exaustor: ventilador ou sistema de ventilação que retira ar de determinado ambiente em direção à outro. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEUMA Nº 03/2020 - ABRIGO DE RESÍDUOS 

ART. 4º O ABRIGO DE RESÍDUOS CLASSE II DEVERÁ: 

a) observar o correto armazenamento de maneira a não possibilitar a alteração de sua classificação e de forma que sejam minimizados os riscos de danos 

ambientais. 

b) ser localizado, preferencialmente, em local que facilite o acesso e operação das coletas interna e externa (caminhão de coleta). 

c) conter a capacidade de armazenamento suficiente para conter o volume diário gerado, considerando a frequência da coleta. 

Art. 6º O abrigo de resíduos classe II A – não inertes deverá obedecer além dos itens mencionados no art. 4º, ser dotado de cobertura, ventilação provida de 

tela para que não haja proliferação de insetos, roedores e outros vetores e os recipientes deverão estar sobre base de concreto ou outro material que impeça 

a lixiviação e percolação de substâncias para o solo e águas subterrâneas. 

ART.7º O ABRIGO DE RESÍDUOS CLASSE I – PERIGOSOS DEVERÁ SER FEITO DE MODO A NÃO ALTERAR A QUANTIDADE/QUALIDADE DO RESÍDUO. 

Parágrafo Único. Em hipótese alguma, os resíduos perigosos devem ser armazenados juntamente com os resíduos não perigosos. 

ART. 8 º O ABRIGO DE RESÍDUOS CLASSE I – PERIGOSOS DEVERÁ SER: 

a) operado e mantido de forma a minimizar a possibilidade de fogo, explosão, derramamento ou vazamento de resíduos para o ar, água superficial ou solo, 

os quais possam constituir ameaça à saúde humana ou ao meio ambiente. 
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b) localizado, preferencialmente, em local que facilite o acesso e operação das coletas interna e externa (caminhão de coleta) e ter localização tal que não 

abra diretamente para a área de permanência de pessoas e circulação de público, dando-se preferência a local próximo a áreas de guarda de material de 

limpeza ou expurgo, nos casos específicos. 

c) dotado de cobertura, ventilação e os recipientes deverão estar sobre base de concreto ou outro material que impeça a lixiviação e percolação de substâncias 

para o solo e águas subterrâneas. 

d) dotado de bacia de contenção com capacidade de armazenamento suficiente para conter o volume correspondente aos resíduos líquidos acondicionados. 

e) ter a capacidade de armazenamento suficiente para conter o volume diário gerado, considerando a frequência da coleta. 

§ 1º Nos casos em que não há possibilidade de acesso direto do caminhão de coleta como mencionado no caput, o transporte interno dos resíduos para a 

coleta externa deverá observar os horários de funcionamento da atividade de modo a evitar o maior fluxo de pessoas. 

§ 2º NO CASO DE ARMAZENAMENTO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DEVERÁ SEGUIR AS DETERMINAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA - ANVISA. 

OFÍCIO CAGECE Nº58/2018/GEMAM LIC/SSU - SISTEMA DE PRÉ-TRATAMENTO DO EFLUENTE 
 

 
 

 



 

 

 


